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Assunto: Instalação de Lixeiras na ciclovia do Bairro Indaiá
Ref.: 009/2019 (

Bertioga, 11 de março de 2019.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Taciano Goulart Cerqueira Leite, no uso de suas atribuições

regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar

a seguinte INDICAÇÃO:

Diante da necessidade de instalação de lixeiras, ao longo da ciclovia no

Bairro Indaiá, pois os usuários não têm onde descartar copos e garrafas de

plástico, sacos de papel e similares, destacando que com esse procedimento, o

Poder Público Municipal terá realizado relevante importância na melhoria da

saúde pública e será uma forma estratégica que facilitará o trabalho dos que

recolhem o lixo.

Este vereador solicita ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria

de Serviços Urbanos que viabilize a instalação das referidas lixeiras.
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Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai

devidamente subscrita, requerendo ao Setor de Expediente desta Casa que

encaminhe ofício com cópia integral desta para o Sr. Prefeito e Secretaria de

Serviços Urbanos.

Taciano GouIaiÇ^Cerqueira Leite
Vereador

EDUARDO PEREIRA DE ABREU

Vice Presidente
LUiS HENRIQUE CAPELUNI
Presidente da Câmara


